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P O R T A R I A  N.º 27/2015-GPDRH 
 
O Senhor Conselheiro Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação do senhor Conselheiro Érico Xavier 
Desterro e Silva, exarado no Ofício n.º 001/CONPREF/2015, datado de 
27.1.2015, 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores MICHELE APOLÔNIA SOBREIRA, matrícula 
n.º 001.909-0A, CLÁUDIA MAQUINÉ NUNES, matrícula n.º 001.349-8A, 
ARMANDO JORGE SERRÃO FROES, matrícula n.º 000.119-8A, MADSON 
LINO DE ASSIS RODRIGUES, matrícula n.º 001.236-0A e ALEXANDRE 
RIBEIRO AMARAL, matrícula n.º 001.389-7A, para sob a coordenação do 
primeiro, comporem a Comissão de Exame das Contas Gerais da Prefeitura 
do Município de Manaus, relativas ao exercício de 2015,  a 
partir de 1.2.2015, 
 
II – ATRIBUIR aos integrantes do Grupo de Trabalho a gratificação prevista 
no art. 90, inciso X da Lei n.º 1.762/86, nos termos da Portaria n.º 086/2010-
GPSERH. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de janeiro 2015.                 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
*Republicar por incorreção.  
 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º 038/2015-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
 
R E S O L V E: 
 
I- LOTAR o servidor HÉLIO ALMEIDA E SILVA, matrícula n.º 000.520-7A, 
na Diretoria de Controle Externo da Administração Direta Estadual – DICAD-
AM, a contar de 1.1.2015; 
 
II- REVOGAR lotação anterior. 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de fevereiro  de 2015. 
 
 

 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO  

Conselheiro-Presidente 

P O R TA R I A  N.º 42/2015-GPDRH 
 

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER  à servidora CLÁUDIA CAROLINE CARVALHO GOMES 
GAMA, matrícula n.º 002.220-9A, adicional de qualificação, no percentual 
de 20% (vinte por cento), previsto no § 1º do art. 18 da Lei n.º 3.627, de 15 
de junho de 2011, a contar de 03.02.2015. 
 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 6 de fevereiro de 2015. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

P O R T A R I A  N.º  43/2015-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o Despacho do senhor Secretário Geral de 
Administração, datado de 05.02.2015, 
 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Senhor Procurador de Contas EVANILDO SANTANA 
BRAGANÇA, matrícula n.º 000.889-3A, para participar do evento “XVII 
Curso de Formação de Pregoeiros: Pregão Eletrônico e Sistema de 
Registro de Preços” a ser realizado na cidade de Brasília, no período de 
23 a 27.02.2015;  
 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 6 de fevereiro de 2015. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º 45/2015-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
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R E S O L V E: 
 
SUSPENDER por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria n.º 
410/2014-DPDRH, datada de 13.11.2014, a contar de 17.2.2015. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2015. 
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro - Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º  46/2015-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 23/2015 – Administrativa – Tribunal Pleno, 
datada de 4.2.2015, constante do Processo n.º 91/2015, 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER Auxílio Funeral, em favor do Senhor CARLOS CESAR DA 
SILVA OLIVEIRA, em razão do falecimento do seu irmão o senhor JÚLIO 
CESAR SILVA DE OLIVEIRA, servidor desta Corte de Contas, falecido em 
5.1.2015, nos termos do art. 113, § 1º, da Lei n.º 1762/86.  
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGITRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2015.      
 
 

 
JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º 48/2015-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
 
R E S O L V E: 
 
ATRIBUIR Gratificação de Atividade Meio – GAM, ao servidor FÁBIO JOSÉ 
LINS DA SILVA, matrícula n.º 000.032-9A, a partir de fevereiro de 2015. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2015. 
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
 
PROCESSO Nº 5108/2014 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. 
NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE, em face da Decisão n. 443/2014 – TCE 
– 1ª Câmara, exarada no processo n. 2452/2010. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, concedendo-lhe somente o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de fevereiro de 2015. 
 
PROCESSO Nº 12307/2014 – Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
2937/2013 – TCE – 1ª Câmara, exarada nos autos do Processo n. 
10647/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, concedendo-lhe somente o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de dezembro de 2014. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2015. 
 

 
MIRTYL LEVY JUNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
 
PROCESSO Nº 12070/2014 – Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
046/2014 – TCE – 2ª Câmara, exarada no processo n. 10.411/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de setembro de 2014. 
 
PROCESSO Nº 11745/2014 - Denúncia formulada pelo Sr. Sarkis Cordeiro 
Bastos, vereador em Anamã, face o elevado saldo em caixa no valor de R$ 
6.061.813,21 registrado no Balanço Patrimonial da Prestação de Contas 
Anuais, exercício de 2013. 
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DESPACHO: Considerando que não foram preenchidos todos os requisitos 
de admissibilidade do ato, determino que seja oficiado o Denunciante, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 103, I da referida 
Resolução, e contados a partir do recebimento da notificação, junte aos autos 
cópia de documentos que comprovem ou que dê indícios do fato 
denunciado nos termos dos dispositivos 279, § 2o, V da Resolução n.o 
04/2002 (Regimento Interno desta Corte de Contas) respectivamente, sob 
pena de inadmissibilidade do presente feito por esta Corte de Contas. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de julho de 2014. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de fevereiro de 2015. 
 

 
MIRTYL LEVY JUNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 006/2015 - DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do Auditor 
Alípio Reis Firmo Filho, fica NOTIFICADA a ECOCIL Consultoria 
Construção e Comércio LTDA. para, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados na 
Notificação N.º 003/2015 – DICOP, reunidos no Processo TCE nº 
2374/2013, que trata da Prestação de Contas do Sr. Manoel Henrique Ribeiro, 
Diretor Presidente do Instituto Municipal de Ordem Social e Planejamento 
Urbano - IMPLURB. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
fevereiro de 2015. 
 
 
 

MADSON LINO DE ASSIS RODRIGUES 
DIRETOR DICOP 

 
 
 
 

 EDITAL   
SECRETARIA DO PLENO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº 2423/96 c/c o art.97, inciso I da Resolução 
04/2002-TCE, fica NOTIFICADO o Sr.  Antônio José Muniz, Ex – Prefeito 
Municipal de Borba, acerca do Acórdão nº 344/2014 –TCE -Tribunal Pleno, 
proferidos nos autos do Processo nº 587/2013, decidiu, à unanimidade; 
Declarar a Revelia, nos termos do art.20, § 30º, da Lei Estadual nº 2.423/96, 
c/c o art.88 da Resolução nº 04/2002-TCEA/M, JULGAR Irregular a 
Prestação de contas do Termo de Convenio nº 42/2012 celebrado entre a 
Secretaria Municipal de Estado de Cultura e Turismo – SEC e a Prefeitura 
Municipal de Borba; APLICAR MULTA ao Sr. Antônio Jose Muniz 

Cavalcante, no valor de R$ 32.267,08 (trinta e dois mil, duzentos e sessenta 
e sete reais e oito centavos), conforme art.308, inciso VI, da Resolução 
04/2002; FIXAR prazo de 30 (trinta) dias para o recolhimento das sanções 
pecuniárias mencionadas acima aos cofres da Fazenda Pública, salientando-
lhe que os comprovantes de pagamento devem ser encaminhados a esta 
Corte de Contas, sito a Av. Efigênio Salles, nº.1155, Parque Dez de 
Novembro. Na hipótese de expirar este prazo, o valor da multa deverá ser 
atualizado monetariamente (artigo 55, da Lei n.2423/1996), ficando a 
DICREX autorizada a adotar as medidas previstas nas Subseções III e IV da 
Secção III, do Capítulo X, da Resolução TC n.04/2002.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de fevereiro de 2014. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 

EDITAL - SECPLENO  
 

Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. Rossieli Soares da Silva, Secretário de 
Educação da Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de Ensino – 
SEDUC, acerca da Decisão n° 992/2014 – TCE/AM do Egrégio Tribunal do 
Pleno, que ao apreciar o Processo n° 5730/2007, decidiu, à unanimidade, 
nos termos da proposta do voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, e 
em consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, Aplicar multa, no valor de R$ 6.453,41 (seis mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e um centavos), nos termos 
previstos na alínea ‘b’, do V, do art. 308, da Resolução 4/2002 – TCE/AM. 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de fevereiro de 2015. 
 
 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 
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